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EDITAL CPE Nº. 01/2022/2022

PROCESSO Nº 23110.001453/2022-25

Processo nº 23110.001453/2022-25

FORMATURA INSTITUCIONAL - GRADUANDOS 2020-1, 2020-2 E 2021-1 

A Comissão Interna de Formaturas Institucionais da Universidade Federal de Pelotas, constituída pela
Portaria nº 53, de 10 de janeiro de 2022, através da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE) e suas
coordenações, informa a todos os interessados que realizará Cerimônia de Outorga de Grau para
estudantes concluintes de 2021-1, em conjunto a Cerimônia Simbólica de Formatura Institucional aos já
graduados em 2020-1, 2020-2 e 2021-1 dentro do novo modelo adotado pela instituição.

As Cerimônias ocorrerão nas datas de 24, 25 e 26 de março de 2022, no auditório da Faculdade de
Agronomia Eliseu Maciel, Campus Capão do Leão, em três turnos por dia, nos seguintes horários:
1º cerimônia: 15h, 2º cerimônia: 17h30min  e 3º cerimônia: 19h30min.

Com a intenção de ser totalmente inclusiva, a cerimônia será inteiramente custeada pela UFPEL, não
tendo nenhum custo para o formando.

1. DA INSCRIÇÃO

1.1. A participação do(a) estudante na solenidade pressupõe o integral e tempestivo
cumprimento de todos os requisitos necessários à colação de grau, observada pois, a antecedência
necessária à conferência de tais requisitos por parte dos Colegiados de Curso e da Coordenação de
Registros Acadêmicos.

1.2. O(a)(s) interessado(a)(s) em participar das Cerimônias, deve(m) manifestar sua intenção
através do Formulário de Solicitação de Formatura Institucional, disponível em
https://forms.gle/fRN188MYqQ1xNCyz7, no período de 20 a 31 de janeiro de 2022.

a) No momento da inscrição, é obrigatório o envio, através do próprio formulário, do
"Atestado de Provável Formando 2021/1" (ACESSE ESTE DOCUMENTO AQUI)
para aqueles estudantes que farão a Outorga de Grau. Esse documento, preenchido e
assinado pela Coordenação do Curso, deverá ser anexado em formato .pdf. A ausência
desse documento implicará na não homologação da inscrição. 

b) Para os estudantes que já possuem a Outorga de Grau e participarão de forma
simbólica, deve-se anexar ao  formulário cópia do Certificado de Conclusão de Curso
ou Diploma. A ausência desse documento implicará na não homologação da inscrição. 

c) Considerando a emergência em saúde pública de importância internacional, declarada
pela Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, em razão do novo
Coronavírus (Sars-Cov-2), e em observância às determinações desta Instituição,
descritas na Portaria UFPEL Nº 2006, de 06 de dezembro de 2021, é obrigatória a
comprovação de vacinação contra a COVID-19. O envio do comprovante de vacinação
é obrigatório e deve ser realizado via formulário de inscrição. A ausência desse
documento implicará na não homologação da inscrição.
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1.3. A publicação da relação preliminar de homologados e indeferidos será realizada no dia 03
de fevereiro de 2022 em site oficial da UFPEL (https://wp.ufpel.edu.br/prae/ aba “Formatura
Institucional”).

1.4. Os recursos em relação aos indeferimentos serão recebidos no período de  03 de fevereiro a
08 de fevereiro de 2022.

a) Os recursos constituir-se-ão do envio das documentações faltantes e, sendo
necessário, documentações complementares que justifiquem o pedido.

b) Os recursos serão recebidos apenas pelo e-mail da Formatura Institucional:
formatura.institucional@ufpel.edu.br

1.5. A publicação da relação final de homologados e indeferidos será realizada no dia 10 de
fevereiro de 2022 em site oficial da UFPEL (https://wp.ufpel.edu.br/prae/) aba “Formatura Institucional”.

2. DO AUDITÓRIO

2.1. O Auditório da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel, onde acontecerão as Cerimônias,
tem capacidade para acomodar 533 pessoas sentadas, no entanto, considerando a situação de Pandemia
por COVID-19, em observância às determinações desta Instituição, bem como das determinações
municipais para realização de eventos, será permitida a ocupação de 45% do espaço. 

a) Para o melhor uso do espaço, será limitado o número de convidados por formando(a)
a 03 convites.

b) Os dispostos neste artigo poderão sofrer alterações em virtude de qualquer eventual
nova determinação relacionada à Pandemia de COVID-19. Qualquer alteração será
comunicada o mais brevemente possível.

2.2. O ingresso nas dependências da UFPEL, assim como no Auditório onde realizar-se-ão as
Cerimônias será condicionado a comprovação obrigatória de vacinação contra a COVID-19, conforme os
dispostos na Portaria UFPEL Nº 2006, de 06 de dezembro de 2021 .

a) A Comprovação de vacinação contra COVID-19 é obrigatória para todos(as) os(as)
convidados(as) bem como para todos(as) os(as) participantes das Cerimônias e equipe
de execução.

b) NÃO será permitido o ingresso no Auditório sem a referida comprovação de
vacinação.

2.3. Considerando os dispostos no Decreto Municipal Nº 6.522, de 06 de janeiro de 2022, ou
outro mais recente que venha substituí-lo, o ingresso no Auditório onde realizar-se-ão as Cerimônias
poderá ser condicionado à apresentação obrigatória de comprovante de teste negativo para Covid-19,
realizado em até 72h antes do respectivo evento (conforme decreto vigente na data da formatura) 

a) De acordo com os os dispostos no Decreto Municipal Nº 6.522, de 06 de janeiro de
2022, o comprovante de teste negativo para Covid-19 deve ser de um teste antígeno
para Covid-19, com coleta swab nasal, podendo ser tanto de teste rápido de antígeno ou
por exame para Covid-19 por RT-PCR.

b) A apresentação de comprovante de teste negativo contra COVID-19, em continuada
a vigência do Decreto Municipal Nº 6.522, de 06 de janeiro de 2022, ou em razão de
outro mais recente que venha substituí-lo, poderá ser obrigatória para todos(as) os(as)
convidados(as) bem como para todos(as) os(as) participantes das Cerimônias e equipe
de execução.

c) A realização de teste negativo contra COVID-19, sendo eventualmente necessária, é
de responsabilidade dos convidados(as), participantes das Cerimônias e/ou equipe de
execução.

d) Os(as) formandos(as) serão informados acerca destas determinações no momento do
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ensaio geral de suas turmas, um dia antes da sua Cerimônia de Formatura, ou o quanto
mais breve for possível.

2.4. O ingresso e permanência nas dependências da UFPEL, assim como no Auditório onde
realizar-se-ão as Cerimônias, será condicionado ao uso obrigatório de máscara de proteção individual
cobrindo nariz e boca simultaneamente, sendo recomendável, os modelos de máscara PFF2 ou N95. 

a) O uso de máscara de proteção individual é obrigatório para todos(as) os(as)
convidados(as) bem como para todos(as) os(as) participantes das Cerimônias e equipe
de execução. 

b) Durante todo o período de permanência nas dependências da UFPEL os
convidados(as), participantes das Cerimônias ou equipe de execução deverão
permanecer com a máscara adequadamente posicionada, mesmo em ambientes
externos. 

c) NÃO será permitido o ingresso e permanência nas dependências da UFPEL, assim
como no Auditório onde realizar-se-ão as Cerimônias, de convidados(as), participantes
das Cerimônias ou equipe de execução sem máscaras de proteção. Obs: A aquisição de
máscaras é de responsabilidade dos usuários. 

d) A inobservância e/ou recusa no cumprimento dos dispostos neste artigo implicará na
solicitação de retirada do Auditório onde realizar-se-ão as Cerimônias.

2.5. É obrigatório para todos(as) os(as) convidados(as) bem como para todos(as) os(as)
participantes das Cerimônias e equipe de execução manter o distanciamento interpessoal de 1m desde o
ingresso no prédio, com cuidado especial a esse item ao entrar no Auditório.

2.6. TODOS deverão passar pela aferição da temperatura, que será feita por meio de
Termômetro Infravermelho, cujo sensor será dirigido à testa para garantir a precisão da medida. Caso a
temperatura corporal seja de 37,7º ou superior, realizar-se-á nova aferição da temperatura, que,
permanecendo igual ou superior a 37,7º  os(as) convidados(as), participantes das Cerimônias ou equipe
NÃO PODERÁ INGRESSAR NO AUDITÓRIO.

2.7. Não é permitido o consumo de bebidas alcoólicas dentro das dependências da instituição,
bem como não é permitido o consumo de alimentos dentro do auditório.

2.8.  Durante as Cerimônias, não será permitido o uso de apitos, cornetas, vuvuzelas ou
qualquer tipo de instrumento sonoro que possa prejudicar o andamento da solenidade e/ou que infrinja o
protocolo sanitário estabelecido em razão da Pandemia por COVID-19.

a) Os dispostos neste artigo se aplicam a todos(as) os(as) convidados(as) bem como
para todos(as) os(as) participantes das Cerimônias e equipe de execução.

b) A inobservância e/ou recusa no cumprimento dos dispostos neste artigo implicará na
solicitação de retirada do Auditório onde realizar-se-ão as Cerimônias.

3. DA FORMATURA

3.1. As Cerimônias serão presididas pelo(a) Reitor(a) ou por pessoa por ele(a) designada, com a
presença de representantes dos respectivos cursos e das unidades acadêmicas a que estão vinculados.

3.2. O número de formandos(as) em cada Cerimônia será de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta)
formandos(as).  

3.3. Durante as Cerimônias, somente farão uso da palavra as personalidades enumeradas pelo
protocolo de cerimonial.

a) Os discursos não poderão ultrapassar, sob qualquer hipótese, o tempo estipulado nas
Normas Regulamentadoras das Solenidades de Colação de Grau, aprovadas no
CONSUN no dia 11/05/2019, a saber, até 5(cinco) minutos.

3.4. As solenidades haverão de observar o seguinte protocolo:
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a) A solenidade será aberta pelo(a) Mestre de Cerimônias, a quem incumbirá convidar
as pessoas definidas pelo cerimonial para compor a mesa, bem como o(a)(s)
paraninfo(a)(s).

b) O(a)  Mestre de Cerimônias convidará os(as) formandos(as) a ingressar no recinto e
ocupar seus assentos;

c) O(a)  Presidente(a) da sessão declarará aberta a solenidade e convidará todos a que
ouçam  a execução do hino nacional;

d) O(a)(s) Coordenador(a)(es) de Colegiado(s) de Curso, ou  outra pessoa designada
pelo reitor, procederá à  leitura do(s) termo(s) de colação de grau,

e) O(a) Juramentista, escolhido por todos os formandos da cerimônia, prestará o
juramento;

f) O(a) Diretor(a) da Unidade conferirá o grau a cada turma de formandos;

g) O(a) Presidente(a) da solenidade – ou alguém por delegação sua – promoverá a
chamada individual dos estudantes e a entrega simbólica dos diplomas, em frente à mesa
de honra, por si ou pelo(a) Diretor(a) da respectiva Unidade;

h) O(a)(s) orador(a)(es) da(s) turma(s) fará(ão) o(s) seu(s) discurso(s), por até 5 minutos;

i) Um representante da Comissão Organizadora da Formatura fará uma fala, por até 5
minutos;

j) O(a) Reitor(a) ou seu(sua) representante se manifestará e fará o encerramento da
solenidade.

3.5.  O(a) formando(a) deverá comparecer ao local da Cerimônia com 2(duas) horas de
antecedência.

3.6.  A chamada dos estudantes e a entrega simbólica dos diplomas deverá ser feita pelo(a)
Presidente(a) da solenidade ou pelo(a) Diretor(a) do Curso e a colocação do capelo pelo(a) Paraninfo(a).

3.7.  A leitura do termo de colação de grau, o juramento, a outorga do grau e a chamada
individual dos formandos dar-se-ão nesta ordem para cada um dos cursos, observada a ordem alfabética
do nome do curso;

3.8.  Os discursos de oradores(as) haverão de ser proferidos na ordem alfabética do nome do
curso;

3.9.  Art. 22 A UFPel compromete-se a disponibilizar para os formandos:

a) Local adequado para a cerimônia de outorga de grau. 

b) Decoração interna e externa ao auditório.

c) Estúdios fotográficos compartilhados por todos os formandos.

d) Sonorização do ambiente.

e) Fotografias - garantido pelo menos quatro fotos de cada formando(a) (uma foto
individual do(a) estudante, uma durante a entrega do diploma, uma durante a colocação
do capelo e uma com o(a) paraninfo(a), fotografias gerais da turma, fotografias de cada
um dos oradores e paraninfos e fotografias gerais do andamento da solenidade. Todas as
fotografias tiradas durante a solenidade serão disponibilizadas em arquivos digitais em
alta resolução. As fotografias estarão disponíveis para download a partir de 30 dias da
realização da Cerimônia, em site oficial da UFPEL (https://wp.ufpel.edu.br/prae/ aba
“Formatura Institucional”), ficando disponíveis para download pelo tempo de 6(seis)
meses após a data de publicação, impreterivelmente.

f) Becas completas para uso de outorgados e homenageados nas solenidades de
Outorgas de Grau.
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4. DO ENSAIO

4.1. A Comissão Interna de Formaturas Institucionais da Universidade Federal de Pelotas,
através da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE) e suas coordenações, agendará e organizará
apenas um ensaio para cada Cerimônia de Formatura, sendo obrigatória a presença de todos os(as)
formandos(as). Não há necessidade da presença de representantes de Unidades Acadêmicas no ensaio.

a) Os ensaios serão realizados de acordo com as turmas de formandos divulgadas, um
dia antes da Cerimônia de Formatura da turma, no turno da manhã.

5. DA DESISTÊNCIA

5.1. Em caso do(a) formando(a) tornar-se impedido de participar da Cerimônia de Formatura,
deverá informar a Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE) em no mínimo 30 (trinta) dias de
antecedência, salvo se tratando de:

a) Doença contagiosa ou incapacitante (incluindo-se nestes casos suspeita ou
comprovação de contágio por COVID-19);

b) Falecimento de familiares,

c) Acidentes que não permitam o comparecimento.

5.2.  Em caso de não comparecimento, fica o(a) formando(a) obrigado(a) a restituir a
universidade os valores gastos relativos a sua pessoa, salvo nos casos citados acima, que devem ser
devidamente comprovados.

6. DOS IMPEDIMENTOS

6.1. Estudantes que não garantam o cumprimento de todos os requisitos necessários à colação
de grau junto aos seus colegiados e/ou à Coordenação de Registros Acadêmicos não poderão participar
das Cerimônias de Formatura Institucional previstas neste Edital.

a) Excepcionalmente, permite-se neste Edital a participação de formados(as) em 2020-1,
2020-2 e 2021-1 que já tenham participado de Outorga de Grau em cerimônia interna na
Unidade Acadêmica, conforme Art. º1, alínea b.

b) Qualquer ex-estudante da UFPEL formado em tempo anterior ao semestre letivo de
2020-1 não poderá participar das Cerimônias de Formatura Institucional previstas neste
Edital.

7. DOS CASOS OMISSOS E DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Os casos omissos e/ou especiais serão apreciados pela Comissão Interna de Formaturas
Institucionais da Universidade Federal de Pelotas, juntamente ao Gabinete da Reitoria.

7.2. Os dispostos neste Edital poderão sofrer alterações em virtude de qualquer eventual nova
determinação relacionada à Pandemia de COVID-19. Qualquer alteração será comunicada o mais
brevemente possível.

7.3. Dúvidas acerca deste Edital devem ser encaminhadas ao e-mail da Formatura Institucional:
formatura.institucional@ufpel.edu.br

Documento assinado eletronicamente por ANGÉLICA TEIXEIRA DA SILVA
LEITZKE, Coordenadora, Coordenação de Políticas Estudantis, em
20/01/2022, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por ROSENDO DA ROSA CAETANO,
Coordenador, Coordenação de Ingresso e Benefícios, em 20/01/2022, às
15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por LUCIA MARIA VAZ PERES,
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Coordenadora, Coordenação de Permanência, em 20/01/2022, às 15:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1566422 e o código CRC 09987270.

Pelotas, 20 de janeiro de 2022.

Lúcia Maria Vaz Peres

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis (em exercício)

Coordenadora de Permanência

 

Rosendo da Rosa Caetano

Coordenador de Ingresso e Benefício

 

Angélica Teixeira da Silva Leitzke

Coordenadora de Políticas Estudantis

Referência: Processo nº 23110.001453/2022-25 SEI nº 1566422
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  

Processo nº 23110.001453/2022-25

Interessado: Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis

  

EDITAL CPE Nº. 01/2022/2022

PROCESSO Nº 23110.001453/2022-25

TERMO ADITIVO - FORMATURA INSTITUCIONAL - GRADUANDOS 2020-1, 2020-2 E 2021-
1 

A Comissão Interna de Formaturas Institucionais da Universidade Federal de Pelotas,
constituída pela Portaria nº 53, de 10 de janeiro de 2022, através da Pró-Reitoria de Assuntos
Estudantis (PRAE) e suas coordenações, informa a todos os interessados que o prazo de
inscrição previsto no presente será prorrogado nos termos a seguir:

 

1. DA INSCRIÇÃO

1.1 A participação do(a) estudante na solenidade pressupõe o integral e tempestivo
cumprimento de todos os requisitos necessários à colação de grau, observada pois, a
antecedência necessária à conferência de tais requisitos por parte dos Colegiados de Curso e
da Coordenação de Registros Acadêmicos.

1.2 O(a)(s) interessado(a)(s) em participar das Cerimônias, deve(m) manifestar sua intenção
através do Formulário de Solicitação de Formatura Institucional, disponível
em https://forms.gle/fRN188MYqQ1xNCyz7, no período de 20 de janeiro a 4 de fevereiro de
2022.

1.3 No momento da inscrição, é obrigatório o envio, através do próprio formulário, do "Atestado
de Provável Formando 2021/1" (ACESSE ESTE DOCUMENTO AQUI) para aqueles estudantes
que farão a Outorga de Grau. Esse documento, preenchido e assinado pela Coordenação do
Curso, deverá ser anexado em formato .pdf. A ausência desse documento implicará na não
homologação da inscrição. 

1.4 Para os estudantes que já possuem a Outorga de Grau e participarão de forma simbólica,
deve-se anexar ao  formulário cópia do Certificado de Conclusão de Curso ou Diploma. A
ausência desse documento implicará na não homologação da inscrição. 

1.5 Considerando a emergência em saúde pública de importância internacional, declarada pela
Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, em razão do novo Coronavírus (Sars-
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Cov-2), e em observância às determinações desta Instituição, descritas na Portaria UFPEL Nº
2006, de 06 de dezembro de 2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra a COVID-
19. O envio do comprovante de vacinação é obrigatório e deve ser realizado via formulário de
inscrição. A ausência desse documento implicará na não homologação da inscrição.

1.6 A publicação da relação preliminar de homologados e indeferidos será realizada no dia 08
de fevereiro de 2022 em site oficial da UFPEL (https://wp.ufpel.edu.br/prae/ aba “Formatura
Institucional”).

1.7 Os recursos em relação aos indeferimentos serão recebidos no período de  08 de fevereiro a
11 de fevereiro de 2022.

1.8 Os recursos constituir-se-ão do envio das documentações faltantes e, sendo necessário,
documentações complementares que justifiquem o pedido.

1.9 Os recursos serão recebidos apenas pelo e-mail da Formatura Institucional:
formatura.institucional@ufpel.edu.br

2.0 A publicação da relação final de homologados e indeferidos será realizada no dia 16 de
fevereiro de 2022 em site oficial da UFPEL (https://wp.ufpel.edu.br/prae/) aba “Formatura
Institucional”.

 

Pelotas, 31 de janeiro de 2022
 

Rosane Maria dos Santos Brandão
Pró-Reitora de Assuntos Estudantis

 
Rosendo da Rosa Caetano

Coordenador de Ingresso e Benefício

Documento assinado eletronicamente por ROSENDO DA ROSA CAETANO,
Coordenador, Coordenação de Ingresso e Benefícios, em 31/01/2022, às
14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1575215 e o código CRC 76ACC21E.

Referência: Processo nº 23110.001453/2022-25 SEI nº 1575215
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  

Processo nº 23110.001453/2022-25

Interessado: Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis

  

LISTA DE CANDIDATOS HOMOLOGADOS E NÃO-HOMOLOGADOS

A Comissão Interna de Formaturas Institucionais da Universidade Federal de Pelotas,
constituída pela Portaria nº 53, de 10 de janeiro de 2022, através da Pró-Reitoria de Assuntos
Estudantis (PRAE) e suas coordenações, informa a todos os interessados a lista de inscrições
homologadas e não-homologadas.

Os candidatos não-homologados devem consultar o motivo da não-homologação e enviar para
o e-mail formatura.institucional@ufpel.edu.br o documento solicitado até o dia 10 de fevereiro de
2022.

 

Pelotas, 7 de fevereiro de 2022.

 

Rosane Maria dos Santos Brandão
Pró-Reitora de Assuntos Estudantis

 
Lúcia Maria Vaz Peres

Coordenadora de Permanência
 

Rosendo da Rosa Caetano
Coordenador de Ingresso e Benefício

Documento assinado eletronicamente por ROSENDO DA ROSA CAETANO,
Coordenador, Coordenação de Ingresso e Benefícios, em 07/02/2022, às
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1580755 e o código CRC FC62077F.

Referência: Processo nº 23110.001453/2022-25 SEI nº 1580755
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Número de Matrícula Resultado da Homologação Motivo:
17105944 HOMOLOGADO(A)
13200793 HOMOLOGADO(A)
18102353 HOMOLOGADO(A)
17200801 HOMOLOGADO(A)
16103855 HOMOLOGADO(A)
16103690 HOMOLOGADO(A)
18102948 HOMOLOGADO(A)
16200383 HOMOLOGADO(A)
15201574 HOMOLOGADO(A)
17201157 HOMOLOGADO(A)
17106137 HOMOLOGADO(A)
17101044 HOMOLOGADO(A)
14200644 HOMOLOGADO(A)
16105451 HOMOLOGADO(A)
18104273 HOMOLOGADO(A)
15101218 HOMOLOGADO(A)
16200050 HOMOLOGADO(A)
16101933 HOMOLOGADO(A)
16200692 HOMOLOGADO(A)
16200319 HOMOLOGADO(A)
16101563 HOMOLOGADO(A)
17100629 HOMOLOGADO(A)
16103273 HOMOLOGADO(A)
17201304 HOMOLOGADO(A)
16200797 HOMOLOGADO(A)
16201094 HOMOLOGADO(A)
17105929 HOMOLOGADO(A)
17201357 HOMOLOGADO(A)
17100606 HOMOLOGADO(A)
16101028 HOMOLOGADO(A)
13104609 HOMOLOGADO(A)
17104423 HOMOLOGADO(A)
18103286 HOMOLOGADO(A)
15201377 HOMOLOGADO(A)
14200523 HOMOLOGADO(A)
17100466 HOMOLOGADO(A)
15104591 HOMOLOGADO(A)
17100705 HOMOLOGADO(A)
16102722 HOMOLOGADO(A)
17012935 HOMOLOGADO(A)

1510093 HOMOLOGADO(A)
15201573 HOMOLOGADO(A)
16103736 HOMOLOGADO(A)
17101318 HOMOLOGADO(A)
16100956 HOMOLOGADO(A)
17102897 HOMOLOGADO(A)
19100196 HOMOLOGADO(A)
17100762 HOMOLOGADO(A)
16102721 HOMOLOGADO(A)

Lista  (1580774)         SEI 23110.001453/2022-25 / pg. 10



Número de Matrícula Resultado da Homologação Motivo:
16102227 NÃO HOMOLOGADO(A) Enviou o Histórico Escolar
17101304 HOMOLOGADO(A)
15200994 HOMOLOGADO(A)
15200234 HOMOLOGADO(A)
17102312 NÃO HOMOLOGADO(A) Consta somente uma dose
16102946 HOMOLOGADO(A)
15100767 HOMOLOGADO(A)
17202184 HOMOLOGADO(A)
15101500 HOMOLOGADO(A)
16105494 HOMOLOGADO(A)
12101423 HOMOLOGADO(A)
17101201 HOMOLOGADO(A)
17104443 HOMOLOGADO(A)
17201289 HOMOLOGADO(A)
18103510 HOMOLOGADO(A)
16103236 HOMOLOGADO(A)
17100141 HOMOLOGADO(A)
17100183 HOMOLOGADO(A)
19100633 HOMOLOGADO(A)
17102349 HOMOLOGADO(A)
16200111 HOMOLOGADO(A)
13205759 HOMOLOGADO(A)
15102807 HOMOLOGADO(A)
16103947 HOMOLOGADO(A)
16101606 HOMOLOGADO(A)
15100273 HOMOLOGADO(A)
14104079 HOMOLOGADO(A)
16102242 HOMOLOGADO(A)
18101441 HOMOLOGADO(A)
16200301 HOMOLOGADO(A)
15201547 HOMOLOGADO(A)
15102564 HOMOLOGADO(A)
17100987 HOMOLOGADO(A)
16200969 HOMOLOGADO(A)
12200355 HOMOLOGADO(A)
16102860 HOMOLOGADO(A)
17201186 HOMOLOGADO(A)
17104160 HOMOLOGADO(A)
14201026 HOMOLOGADO(A)
16102537 HOMOLOGADO(A)
16200993 HOMOLOGADO(A)
13104510 HOMOLOGADO(A)
15201154 HOMOLOGADO(A)
17102401 HOMOLOGADO(A)
14103561 HOMOLOGADO(A)
17101211 HOMOLOGADO(A)
13200901 HOMOLOGADO(A)
14200553 HOMOLOGADO(A)
16102921 HOMOLOGADO(A)
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Número de Matrícula Resultado da Homologação Motivo:
15201187 HOMOLOGADO(A)
16100072 HOMOLOGADO(A)
16201235 HOMOLOGADO(A)
14201642 HOMOLOGADO(A)
15102854 HOMOLOGADO(A)
16102556 HOMOLOGADO(A)
16200686 HOMOLOGADO(A)
16104814 HOMOLOGADO(A)
18103592 HOMOLOGADO(A)
16101494 HOMOLOGADO(A)
15100329 HOMOLOGADO(A)

162010137200 HOMOLOGADO(A)
17105211 HOMOLOGADO(A)
19102797 HOMOLOGADO(A)
20100292 HOMOLOGADO(A)
16202438 HOMOLOGADO(A)
15201063 NÃO HOMOLOGADO(A) Enviou termo de autorização do TCC
16103713 HOMOLOGADO(A)
16104155 HOMOLOGADO(A)
19201040 HOMOLOGADO(A)
15104337 HOMOLOGADO(A)
17102376 HOMOLOGADO(A)
16103153 HOMOLOGADO(A)
16103653 HOMOLOGADO(A)
15201755 HOMOLOGADO(A)
16103831 HOMOLOGADO(A)
15100427 HOMOLOGADO(A)
17102984 HOMOLOGADO(A)
17102841 HOMOLOGADO(A)
15102672 HOMOLOGADO(A)
15102251 HOMOLOGADO(A)
15101755 HOMOLOGADO(A)
19102697 HOMOLOGADO(A)
16104817 HOMOLOGADO(A)
15102651 HOMOLOGADO(A)
16200060 HOMOLOGADO(A)
15104197 HOMOLOGADO(A)
16200644 HOMOLOGADO(A)
14103599 HOMOLOGADO(A)
15300063 HOMOLOGADO(A)
17100219 HOMOLOGADO(A)
16102549 HOMOLOGADO(A)
13201088 HOMOLOGADO(A)
16200931 HOMOLOGADO(A)
17104021 HOMOLOGADO(A)
13104658 HOMOLOGADO(A)
16103536 HOMOLOGADO(A)
14102083 HOMOLOGADO(A)
18102202 HOMOLOGADO(A)
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Número de Matrícula Resultado da Homologação Motivo:
16101579 HOMOLOGADO(A)
14101389 HOMOLOGADO(A)
17102448 HOMOLOGADO(A)
18103468 HOMOLOGADO(A)
16104015 NÃO HOMOLOGADO(A) Comprovante sem identificação
17103665 HOMOLOGADO(A)
16100519 HOMOLOGADO(A)
13104304 HOMOLOGADO(A)
17106027 HOMOLOGADO(A)
16202439 HOMOLOGADO(A)
16101055 HOMOLOGADO(A)
16101458 HOMOLOGADO(A)
14102948 HOMOLOGADO(A)
17100545 HOMOLOGADO(A)
17102403 HOMOLOGADO(A)
16101270 NÃO HOMOLOGADO(A) Consta somente uma dose e sem identificação
17100192 HOMOLOGADO(A)
15101354 HOMOLOGADO(A)
16201266 HOMOLOGADO(A)
15200877 HOMOLOGADO(A)
16103417 HOMOLOGADO(A)
18103862 HOMOLOGADO(A)
16200729 HOMOLOGADO(A)
18103786 HOMOLOGADO(A)
16104560 HOMOLOGADO(A)
19100134 HOMOLOGADO(A)
17104153 HOMOLOGADO(A)
15200229 HOMOLOGADO(A)
15101349 HOMOLOGADO(A)
17103613 HOMOLOGADO(A)
19101898 HOMOLOGADO(A)
17105955 HOMOLOGADO(A)
18103627 HOMOLOGADO(A)
17101993 HOMOLOGADO(A)
18100560 HOMOLOGADO(A)
17200235 HOMOLOGADO(A)
16102942 HOMOLOGADO(A)
19100130 HOMOLOGADO(A)
17101181 NÃO HOMOLOGADO(A) Comprovante sem identificação

162003 HOMOLOGADO(A)
17102411 HOMOLOGADO(A)
17104365 HOMOLOGADO(A)
14200529 HOMOLOGADO(A)
17105199 HOMOLOGADO(A)
17201156 HOMOLOGADO(A)
20100291 HOMOLOGADO(A)
18100903 HOMOLOGADO(A)
15101174 HOMOLOGADO(A)
14103959 HOMOLOGADO(A)
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Número de Matrícula Resultado da Homologação Motivo:
17103283 HOMOLOGADO(A)
15100550 HOMOLOGADO(A)
17102911 HOMOLOGADO(A)
16200309 HOMOLOGADO(A)
15100227 HOMOLOGADO(A)
16201048 HOMOLOGADO(A)
19100199 NÃO HOMOLOGADO(A) Enviou o Histórico Escolar
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  

Processo nº 23110.001453/2022-25

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

LISTA DE CANDIDATOS HOMOLOGADOS E NÃO-HOMOLOGADOS - RESULTADO FINAL

A Comissão Interna de Formaturas Institucionais da Universidade Federal de Pelotas,
constituída pela Portaria nº 53, de 10 de janeiro de 2022, através da Pró-Reitoria de Assuntos
Estudantis (PRAE) e suas coordenações, informa a todos os interessados a lista final de
inscrições homologadas e não-homologadas, considerada como Resultado Final do presente
processo seletivo.

 

Pelotas, 7 de fevereiro de 2022.

 

Rosane Maria dos Santos Brandão
Pró-Reitora de Assuntos Estudantis

 
Lúcia Maria Vaz Peres

Coordenadora de Permanência
 

Rosendo da Rosa Caetano
Coordenador de Ingresso e Benefício

Documento assinado eletronicamente por ROSENDO DA ROSA CAETANO,
Coordenador, Coordenação de Ingresso e Benefícios, em 16/02/2022, às
12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1590846 e o código CRC 35B6A26C.

Referência: Processo nº 23110.001453/2022-25 SEI nº 1590846
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Número de Matrícula Nome completo (sem abreviações) Código do Curso: Nome do Curso: Turno: Resultado Final
12101423 Abeer Hussein Musa Abdel Hamid 6800 Relações Internacionais NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17100141 Adão Pagani Junior 100 Agronomia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17104213 Adriane Leites Strothmann 4120 Ciências Biológicas INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
14102948 Adriano Costa Vieira 4520 Administração NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16200686 Adriéle de Souza Anunciação 1200 Enfermagem INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
18103862 Alesson Iven Mielke 6700 Engenharia de Produção NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17104021 Alfredo Machado Ledur 820 Educação Física INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16200309 Aliana Rostand Mendes 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17201357 Aline Gomes Krüger 7200 Terapia Ocupacional INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15200229 Aline Regiane de Jesus Mota 5400 Museologia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16103690 Aline Rodrigues Bruno Ferreira 4510 Administração VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
17101211 Amália Gonçalves Alves 5700 Biotecnologia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17100219 Amanda Albuquerque Peres 3210 Ciências Sociais NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16104817 Amanda Ferreira de Gonçalves 5400 Museologia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16201266 Amanda Furtado de Souza 840 Educação Física NOTURNO HOMOLOGADO(A)
14200553 Amanda Morais Grabin 5600 Engenharia Geológica INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17102323 ANA CLÁUDIA RODRIGUES BOTÃO 3690 Jornalismo NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15102807 Ana Cristina Moreira de Almeida 6700 Engenharia de Produção NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15201063 Ana Júlia Volz da Silva 3110 Geografia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15102672 Ana Paula da Silva Lourençon 6700 Engenharia de Produção NOTURNO HOMOLOGADO(A)
13200793 ANDRÉ FAGUNDES PEREIRA 4510 Administração VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
17101044 Andressa Salies Souza 4300 Química de Alimentos INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
14200523 Andressa Silveira de Mattos 4520 Administração NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15200234 Andrezza Silva da Silva 6600 Psicologia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15100550 Ândria Lemos Huelsen Decio 6700 Engenharia de Produção NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17201157 Andriele Lange da Rosa 6100 Engenharia de Materiais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
13200901 Anny Karolinne Moraes Castro 1900 Pedagogia VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
17100629 Beatriz Barbosa Bender 3000 História NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17201156 Beatriz Cristina Jerônimo 4510 Administração VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
16103417 Beatriz Frantz Alves 3220 Ciências Sociais NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16101563 BEATRIZ TIMM RUTZ 4120 Ciências Biológicas INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16100519 Benhur Schwartz Barbosa 100 Agronomia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15102251 Betina Silva de Souza 2200 Artes Visuais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16105451 BRENDA PERES DUTRA 4110 Ciências Biológicas INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17102312 Bruna Cristina Gentil dos Santos 5900 Conservação e Restauração de Bens Culturais Móveis NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17105955 Bruna Timm Gonçalves 4300 Química de Alimentos INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
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Número de Matrícula Nome completo (sem abreviações) Código do Curso: Nome do Curso: Turno: Resultado Final
15200877 Bruno Oliveira Novais Araújo 100 Agronomia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16102721 Camila Abel da Costa 4110 Ciências Biológicas INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15101354 Camila Bergamo 6400 Engenharia Hídrica INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15100427 Camila de Macedo Soares Silveira 5400 Museologia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
18103510 Camila Krumreich Nornberg 7300 Processos Gerenciais NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15100329 Camila Salgado Lemke 4120 Ciências Biológicas INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16102722 Carla Coelho Porto 4110 Ciências Biológicas INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16200797 Chesley Nunes Ferreira 4520 Administração NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17102403 Ciana Alves Goicochea 820 Educação Física INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
14103561 CIBÉLIA ALVES PETIZ 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16103273 Claudia Barbosa Pereira Sousa 1900 Pedagogia VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
16102860 Claudio wolffowitz 4800 Ciências Econômicas NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17104423 Cleusa do Nascimento Ferreira 2200 Artes Visuais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
14200871 Clovis Joni de Avila Madruga 5900 Conservação e Restauração de Bens Culturais Móveis NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16101933 Daniel André de Carvalho 4110 Ciências Biológicas INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
13104304 Daniela Débora de Souza Passos 3010 História VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
17101304 Danieli Machado Schiavon 3690 Jornalismo NOTURNO HOMOLOGADO(A)
19100196 Débora Bianca Nottar 3630 Letras - Português NOTURNO HOMOLOGADO(A)
14102083 Deivid Garcia Viegas 5320 Dança INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17106137 Diego Araujo da Costa 4300 Química de Alimentos INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
18102202 Diego Nachtigall Morales 7700 Hotelaria INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16200111 Diego Schneider de Azevedo 7900 Gestão Ambiental VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
16103947 Diovana da Silva Guterres 6200 Engenharia  Ambiental e Sanitária INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17106027 Douglas Lobato Machado 820 Educação Física INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15102651 Eduarda Silveira Gomes 6400 Engenharia Hídrica INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17104365 Eduarda Vesfal Dutra 820 Educação Física INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16101494 Eduardo Vargas Zummach 6900 Engenharia de Controle e Automação INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17105211 Edward Dutra dos Anjos 3000 História NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15102854 Estela Maillo Rosa 6300 Engenharia Civil INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17201289 Etiene de Oliveira Mirandette 4510 Administração VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
17102911 Fábio da Silva Lauz 3010 História VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
16103736 Fernanda Costa Lopes 4800 Ciências Econômicas NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16200931 Flávia Machado Schneider 7900 Gestão Ambiental VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
17105929 Franc Islabão Duarte 3000 História NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15201547 FRANCIELE GOUVEIA LIMA 1900 Pedagogia VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
17102448 Francielen San Martins Rodrigues 6100 Engenharia de Materiais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
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Número de Matrícula Nome completo (sem abreviações) Código do Curso: Nome do Curso: Turno: Resultado Final
12200355 Francine Zafalon Ribeiro 500 Medicina Veterinária INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17200801 Gabriel Casarin Härter 4520 Administração NOTURNO HOMOLOGADO(A)
13205759 Gabriela Cavalheiro Rodrighiero 5400 Museologia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17202184 Gabriela Quevedo Dallmann 1100 Nutrição INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17103665 Gabrieli dos Santos da Silveira 1310 Artes Visuais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17100466 GERSON SILVA DOS SANTOS 4800 Ciências Econômicas NOTURNO HOMOLOGADO(A)
19100134 Giane Trovo Belmonte 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16102942 Gianna Delabary Vieira Alves 2200 Artes Visuais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16103713 Gisele Caldeira Barbosa 4700 Turismo NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15101500 Grazielle Ramos Bessa 5300 Teatro NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16200060 Guaracy Padilha Corrêa 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
14103599 Henrique Aude Vargas 4440 Química Industrial INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17201186 Henrique Noguez da Cunha 3110 Geografia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16102227 Herlon Costa Damasceno 1200 Enfermagem INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16202439 Inajara Pontes Mota 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15201154 Ingrid Gualberta Barbosa Chaves 5600 Engenharia Geológica INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15300063 Isabela Jahnke Fischer 300 Direito INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15200994 ITALO KAUA DOS SANTOS ARAUJO 1100 Nutrição INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15100273 Ivanna Franck Koschier 6200 Engenharia  Ambiental e Sanitária INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16105494 Jamila Lima Macedo 5900 Conservação e Restauração de Bens Culturais Móveis NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15104337 Janatan Valadão Silveira 7300 Processos Gerenciais NOTURNO HOMOLOGADO(A)
14200529 Jenifer Freitas 4520 Administração NOTURNO HOMOLOGADO(A)
19100130 Jennifer Cruz Bauer 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
18103627 Jéssica Borges de Lemos 3220 Ciências Sociais NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16200319 Jéssica Corrêa Ribeiro 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17100606 Jéssica Renata Santos Silva 3000 História NOTURNO HOMOLOGADO(A)
14103959 Jéssica Rodrigues Gonçalves 4800 Ciências Econômicas NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17100987 João Vitor de Armas Teixeira 3000 História NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15101349 Jonas Schiavon Fernandes dos Santos 6300 Engenharia Civil INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16102549 JONES BITTENCOURT MACHADO 6700 Engenharia de Produção NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17012935 Jordy Pinto Vaniel 3690 Jornalismo NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16200692 Josué Barbosa Sousa 1200 Enfermagem INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17102984 Júlia Müller Pereira 3690 Jornalismo NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16104814 Juliana Rodrigues Pereira 4300 Química de Alimentos INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15101755 Juliana Wegner 100 Agronomia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
14101389 Julio Bertoldo Dalla Favera 6300 Engenharia Civil INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
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Número de Matrícula Nome completo (sem abreviações) Código do Curso: Nome do Curso: Turno: Resultado Final
16201094 Kamila Machado Ferreira 2200 Artes Visuais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
14201026 Karini Leitzke Mendes Diogo 7800 Química Forense INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15102564 Karolina da Rosa Mendes 5300 Teatro NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17103283 Katrine Nunes da Costa 1100 Nutrição INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
14200644 Kelen Cristiane Machado Goularte 7800 Química Forense INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17102349 Kerllen Peres Cavalheiro 5900 Conservação e Restauração de Bens Culturais Móveis NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15101218 Laura Quevedo Jurgina 3910 Engenharia de Computação INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17100545 Laura Toni Bregolin 3210 Ciências Sociais NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16102537 Lauren Campos Hartwig Specht 6500 Engenharia de Petróleo INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16201013 Leonice Dias Machado 7200 Terapia Ocupacional INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16200301 Letícia Cristina Bento dos Santos 1330 Design Digital MATUTINO HOMOLOGADO(A)
16201048 Loana Imbriago Monzon 7800 Química Forense INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15100923 Loeci Milech Seus 3100 Geografia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17102897 Lucas Cantos da Rosa 3000 História NOTURNO HOMOLOGADO(A)
18102353 Lucas de Souza Pedroso 3000 História NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17200235 Lucas dos Santos Ramos 4520 Administração NOTURNO HOMOLOGADO(A)
19100633 Lucas Lopes Hartmann 4520 Administração NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17103613 Lucas Vargas Bozzato 820 Educação Física INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15100227 Lucélia Garcia Soares 1100 Nutrição INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
13104510 Lucia Helena Prietto Souza 2200 Artes Visuais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16200383 Luís Gustavo Duarte 4520 Administração NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16103653 Luísa Victória da Silva Vareira 4120 Ciências Biológicas INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
13104609 Luiz Eduardo Amaral de Moura 3100 Geografia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17100705 Luiz Felipe Wassmansdorf 3100 Geografia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16102946 Luiz Henrique Canibal de Andrade Leão 1310 Artes Visuais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
18102948 Luiza de Freitas Teichert 4510 Administração VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
16100072 LUIZA HELENA MARTINS SIMÕES 100 Agronomia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16200969 Luiza Pinto Azevedo 1330 Design Digital MATUTINO HOMOLOGADO(A)
16101270 Magale Silveira Gularte 7700 Hotelaria INTEGRAL NÃO HOMOLOGADO(A)
17104443 Maiara Silveira de Oliveira 5300 Teatro NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16103831 Manoela Pereira Souza 7700 Hotelaria INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
13104658 Mara Lizete de Souza Duarte 3220 Ciências Sociais NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17101181 MARCIA ELIANE NUNES GOMES 7300 Processos Gerenciais NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16101606 Marco Artur Islabão Ceroni 6700 Engenharia de Produção NOTURNO HOMOLOGADO(A)
19100199 Marcos Vieira dos Santos 3630 Letras - Português NOTURNO NÃO HOMOLOGADO(A)
18103786 Maria Elizabete Teixeira Machado 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
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15201187 Maria Idalina Ferreira Mendes 5900 Conservação e Restauração de Bens Culturais Móveis NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16101055 Mariana Brauner Lobato 5400 Museologia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
18101441 Mariana Leal da Silva 2200 Artes Visuais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17104160 Mariela Cardoso Corrêa 2200 Artes Visuais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16102242 Marina Monteiro Nascimento 5400 Museologia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17102411 Marina Souto Domingues 820 Educação Física INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
20100291 MARISTELA DA SILVA FERREIRA 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
20100292 Marta Gastal Bortovski 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16103153 Martina dos Santos Corrêa 3010 História VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
17102841 Matheus Kleinicke Rossales 3100 Geografia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15104197 Michele Barbosa da Silva 4510 Administração VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
15201596 Miriã da Mota de Souza 5400 Museologia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16200033 Nadine Maciel Madruga 840 Educação Física NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17100192 Naiélen Rodrigues Silveira 820 Educação Física INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16104560 Nathalia de Oliveira 4510 Administração VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
17103049 Nathalia Farias Borges 3690 Jornalismo NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15201573 Nathany Miranda Blank 3110 Geografia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16104015 Nayane Machado Lima de Melo 5320 Dança INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
19101898 Oberdan Afonso de Farias 7300 Processos Gerenciais NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16102556 Otávio de Almeida gonçalves 6700 Engenharia de Produção NOTURNO HOMOLOGADO(A)
18100560 Patricia Da Cunha Nogueira 7700 Hotelaria INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17105944 Patrícia Krause do Amaral 4510 Administração VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
17101318 Patrícia Schneid Altenburg 3000 História NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16200644 Patrick Borges Fonseca 840 Educação Física NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17101993 Paula De Guimarães Dimer 4510 Administração VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
17100183 Pétrya Brião Bischoff 5900 Conservação e Restauração de Bens Culturais Móveis NOTURNO HOMOLOGADO(A)
19201040 Priscila Bichet Vasconcellos 1900 Pedagogia VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
18103286 Priscila da Silva Peixoto 4800 Ciências Econômicas NOTURNO HOMOLOGADO(A)
13201088 RAFAEL  DUVAL  PINTO 3690 Jornalismo NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17101201 Rafael Martins Duarte 3100 Geografia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15201377 Rafael Rosa Teixeira 4520 Administração NOTURNO HOMOLOGADO(A)
18103592 Rafaela Coelho da Rosa 3690 Jornalismo NOTURNO HOMOLOGADO(A)
17104153 Raquel Silva dos Santos 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16202438 Renata de Sousa de Britto 1920 Pedagogia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16103236 Rogger da Silva Bandeira 1310 Artes Visuais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16200050 Rômulo Ruan Velho Guedes 1330 Design Digital MATUTINO HOMOLOGADO(A)
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15104591 Rosa Maria da Silva Fonseca 1310 Artes Visuais INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16103536 Samara de Deus Fabris 3220 Ciências Sociais NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15201755 Samila de Farias Jacob 5400 Museologia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17201304 Sandra Maria Castro Ferreira 7700 Hotelaria INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17102376 Sandra Regina Xavier Cavalheiro 5900 Conservação e Restauração de Bens Culturais Móveis NOTURNO HOMOLOGADO(A)
14201642 shaiane da silva Lucas 1900 Pedagogia VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
16100956 Tainá Guillante 4120 Ciências Biológicas INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
12100579 Taís Pereira Ferreira 4420 Química INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16200993 Thais Figueiredo Rodeghiero 7100 Farmácia INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
18103468 Thaís Rabassa Froner 7700 Hotelaria INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17100762 Thales Roberto Barbosa Rodrigues 3100 Geografia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
18100903 Thalia Iacks Crizel 4800 Ciências Econômicas NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15201574 Tiago Oliveira Martins 3110 Geografia NOTURNO HOMOLOGADO(A)
14104079 Tiane Teixeira Costa 4800 Ciências Econômicas NOTURNO HOMOLOGADO(A)
16200729 Valdoir Simões Campelo 1900 Pedagogia VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
19102697 Vanessa Bastos da silva 5110 Gestão Pública VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
16101028 Vanessa Kolmar Alves 4510 Administração VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
14201658 Vanessa Macedo Esteves da Rocha 7800 Química Forense INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17105199 Vinícius TeIxeira Prestes 820 Educação Física INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
15101174 Vithória de Oliveira Braga 2300 Música INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16102921 Vitória Correia Mota Canil 5200 Engenharia Industrial Madeireira INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
17102401 Vivian Hernandez Botelho 820 Educação Física INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16104155 Wândria dos Santos Ribeiro 5200 Engenharia Industrial Madeireira INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16103855 Wesley Goulart Coitinho 5300 Teatro NOTURNO HOMOLOGADO(A)
19102797 William Tavares Clauhs 5110 Gestão Pública VESPERTINO HOMOLOGADO(A)
16201235 Yarana Ester de Campos Borges 3710 Música - Canto INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16101579 Yasmin Pereira Farias 5320 Dança INTEGRAL HOMOLOGADO(A)
16101458 Yuri Passos Costa 6700 Engenharia de Produção NOTURNO HOMOLOGADO(A)
15100767 ZANI FURTADO DE BORNA 3000 História NOTURNO HOMOLOGADO(A)
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